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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE
NUCLEO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

TERMO DE REFERÊNCIA
	As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento/prestação de serviço para a Secretaria Municipal de Saúde/SMS/PMP, a fim de subsidiar a proposta apresentada.

1. JUSTIFICATIVA:
O Município, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, cumprindo uma das prioridades do governo municipal através da SMS, tendo como necessidade a aquisição SOLICITAÇÃO DE SUPLEMENTOS E NUTRIÇÃO ENTERAL, PARA ATENDER AO SAD, NO PERIODO DE 12 MESES– SAC 263/25 – PREGÃO ELETRONICO – REGISTRO DE PREÇOS.
Desta forma, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, vimos solicitar a aquisição/contratação do objeto abaixo:
2. OBJETO:
SOLICITAÇÃO DE SUPLEMENTOS E NUTRIÇÃO ENTERAL, PARA ATENDER AO SAD, NO PERIODO DE 12 MESES– SAC 263/25 – PREGÃO ELETRONICO – REGISTRO DE PREÇOS 
3. PRAZOS:
	O prazo de entrega ou execução dos serviços será de 10 dias (DEZ DIAS UTEIS), conforme Termo de Contrato, a partir da sua assinatura ou do recebimento da Solicitação de Autorização de Fornecimento (SAF), acompanhada da(s) Nota(s) de Empenho(s) correspondente(s).
4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Menor preço por item

5. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:
	       5.1. A entrega dos insumos e/ou execução dos serviços serão efetuadas:
A entrega será efetuadas no SAD, à Rua Montecaseros, 440 - Quarteirão Ingelhein, CEP 25680-444, de Segunda à Sexta Feira de 8.00 as 15.00h  - TEL. (24) 2235-2684

5.2. Prazo e validade da proposta:
O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
5.3. Descrição detalhada do produto e ou serviço:
	Item
	Descrição
	Unidade
	Quantidade

	1
	3082101557 - ESPESSANTE E GELIFICANTE P/ ALIMENTOS,À BASE DE MALTODEXTRINA,GOMA XANTANA, NÃO ALTERA COR,SABOR,ODOR DE ALIM.QUENTES E FRIOS - LATA (TIPO THICKEN UP)
	LATA
	264

	2
	3081054776 - SUPLEMENTO EM PO SEM SABOR HIPERPROTEICO(MÍN.33% DE PROTEINA),SEM GLUTEN,SEM SACAROSE,ACRESCIDO DE PREBIOTICOS, USO ADULTO - LATA
	LATA
	1200

	3
	3081054772 - SUPLEMENTO EM PÓ PARA DIABÉTICOS, ISENTO DE GLÚTEN, SACAROSE, FRUTOSE,GLICOSE E LACTOSE; RICO EM PROTEÍNAS, FONTE DE FIBRAS E OMEGA 3 - LATA 400GG
	LATA
	240

	4
	3080300017 - FORMULA ENTERAL HIPERPROTEICA,COM ARGININA E PROLINA, ALTO TEOR DE ZINCO,SELENIO,VIT.A,E E C;SEM ADICAO DE SACAROSE 200ML - FRASCO
	FRASCO
	3720

	5
	3082801549 - DIETA ENTERAL HIPERCALORICA(1,5 CAL/ML) E HIPERPROTEICA(MÍNIMO 20% PROTEINA), COM FIBRAS (MINIMO 7G/L), LIQUIDA E PRONTA PARA USO - SISTEMA ABERTO - LITRO
	LITRO
	2500

	6
	3082901547 - DIETA ENTERAL NORMOCALORICA(1,2CAL/ML), HIPERPROTEICA ,SEM FIBRAS,LIQUIDA E PRONTA PARA USO - SISTEMA ABERTO - LITRO)
	LITRO
	1500

	7
	3080200384 - FORMULA PEDIATRICA EM PÓ PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E ORAL 1,0 CAL/ML (NA DILUIÇÃO PADRÃO), ISENTA DE LACTOSE E GLÚTEN PAR CRIANÇAS DE 1 A 10 ANOS - LATA 400G
	LATA
	180

	8
	3081000379 - MODULO DE PROTEINA DE ALTO VALOR BIOLOGICO,PROTEINA DO SORO DO LEITE, SEM SABOR - SACHÊ DE 15G
	SACHE
	1800

	9
	3081054771 - SUPLEMENTO NUTRICIONAL HIPERPROTEICO EM PÓ, PARA CICATRIZAÇÃO, COM ALTO TEOR DE ZINCO, SELENIO E VITAMINAS A, C & E, SEM SABOR - LATA 330G
	LATA
	360


5.4. Das Amostras:
Envio de AMOSTRAS E/OU PROSPECTOS TÉCNICOS, conforme demanda do setor solicitante – SAD; O envio de Prospecto do produto ofertado é OBRIGATORIO, junto à proposta vencedora do item, e a amostra será solicitada conforme demanda técnica da Nutricionista responsável – SAD. 
    5.4. Das Amostras:
Os licitantes classificados em primeiro lugar deverão enviar AMOSTRAS, para análise técnica da Nutricionista do SAD, conforme demanda pela mesma; A AMOSTRA DO ITEM SOMENTE SERÁ NECESSÁRIA APÓS MANIFESTAÇÃO DO SETOR SOLICITANTE – SAD/MELHOR EM CASA -; O PROSPECTO TÉCNICO, COM AS INFORMAÇÕES NUTRIONAIS É OBRIGATÓRIO, ANEXADO À PROPOSTA VENCEDORA.
 As AMOSTRAS, CASO SEJAM SOLICITADAS, deverão ser entregues no Departamento de Licitações, Compras e Contratos Administrativos - DELCA, na Rua Teresa, 1515 – Sobreloja – Alto da Serra - Petrópolis - RJ, no horário de 10h às 16h, de Segunda à sexta, EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS UTEIS APÓS A CONFIRMAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA.
O REQUERIMENTO DE AMOSTRAS E/OU PROSPECTOS TÉCNICOS PARA A PROPOSTA VENCEDORA, VISA ASSEGURAR A QUALIDADE MÍNIMA PRETENDIDA e EXATA AQUISIÇÃO DO ITEM DESCRITO.
5.4.1. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA AMOSTRA:
A AVALIAÇÃO DAS AMOSTRAS SERÁ REALIZADA NO SETOR SOLICITANTE – SAD/MELHOR EM CASA - , DE SEGUNDA À SEXTA, DE 08 ÀS 16H, 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS APÓS A DATA DE RECEBIMENTO DA AMOSTRA PELO SETOR, SINALIZADA AO DELCA/DILIC POR E-MAIL, PARA POSTERIOR AVISO AOS LICITANTES, E SERÁ REALIZADA DA SEGUINTE FORMA:
1. VERIFICAÇÃO DO DESCRITIVO TÉNICO NUTRICIONAL DE CADA ITEM SOLICITADO;
2. AVALIAÇÃO DE FORMA PRÁTICA, COM OS PACIENTES QUE UTILIZAM A FORMULA/SUPLEMENTO NUTRICIONAL;
3. ELABORAÇÃO DE PARECER TÉCNICO NUTRICIONAL, APROVANDO OU NÃO O ITEM TESTADO/AVALIADO, E ENVIADO AO DILIC/DELCA PARA PROSSEGUIMENTO DO CERTAME.
* A AMOSTRA ENTREGUE, DESDE QUE CLASSIFICADA, PERMANECERÁ NO SAD, PARA CONFRONTO COM O PRODUTO A SER ENTREGUE APÓS HOMOLOGAÇÃO; SOLICITAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DA MESMA PODERÁ SER REALIZADA POR E-MAIL AO SETOR: NAFPETROPOLIS@GMAIL.COM.*


6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite definitivo do objeto, contados do adimplemento das obrigações contratuais.
7. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
·  O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos insumos e/ou da prestação dos serviços.
·  O recebimento definitivo será efetuado por servidor (es) designado(s), mediante ateste, conforme artigo 140 inciso I alínea “b” e inciso II alínea “b” da Lei 14.133/2021.
8. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:
	Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa de 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da contratação;
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos;
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.
        A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.
9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Conforme elemento de despesa informado pelo Departamento Financeiro da Secretaria Municipal de Saúde.
10. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
· Executar fielmente o contrato, de acordo com o presente documento;
· Manter, durante todo o prazo de entrega/execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
· Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento/prestação do serviço.
11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por representante(s) especialmente designado(s), nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021;
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto/serviço em desacordo com este Termo de Referência;
· Realizar o pagamento ao contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega/execução do objeto; 
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega/execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, à contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa.












12. FISCALIZAÇÃO:

A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde.
13. EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA:

- Registro do Ministério da Saúde / ANVISA dos suplementos ou Fórmulas solicitados; Caso tenha isenção, solicitar documentação técnica comprobatória;

- Certificado de Regularidade do Conselho de Farmácia – CRF – da empresa e/ou Conselho de Nutrição - CRN (distribuidor e/ou fabricante classificado).
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